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ASSEMBLEIALEGISLATIVA DAREGIÃO AUTÓNOMA
DAMADEIRA

Resolução da Assembleia Legislativa da Região
Autónoma da Madeira n.º 7/2009/M 

de 18 de Junho

Proposta de lei à Assembleia da República - Alteração ao
Decreto-Lei n.º 66/2008, de 9 de Abril, que regula a
atribuição de um subsídio social de mobilidade aos

cidadãos beneficiários no âmbito dos serviços aéreos entre
o continente e a Região Autónoma da Madeira. 

Exposição de motivos 

No contexto da liberalização da rota do transporte aéreo
entre a Madeira e o continente, foi publicado o Decreto-Lei
n.º 66/2008, de 9 de Abril, que regula a atribuição de um
subsídio social de mobilidade aos cidadãos residentes e
estudantes, através da concessão de um valor fixo de  60
por viagem de ida e volta, desde que a tarifa exigida seja
superior a esse montante. 

Passado um ano da aplicação deste diploma, verifica-se
que este regime veio proporcionar preços variáveis nas
tarifas. Para usufruir dos preços mais competitivos o seu
beneficiário tem sempre de adquirir o seu título de transporte
antecipadamente, atendendo ao aumento crescente do preço,
quanto mais perto da data da viagem. 

Ora, no caso dos estudantes esta situação é praticamente
impossível de concretizar, uma vez que estão dependentes do
calendário de exames. E se tivermos em consideração os
estudantes que ingressam no ensino superior, tal situação é
ainda mais imprevisível, perante a data de saída dos
resultados de acesso ao ensino superior.

Apesar de o actual quadro vigente ter trazido algumas
vantagens, a verdade é que não salvaguardou o estatuto do
passageiro estudante, anteriormente previsto, tratando os
estudantes madeirenses a estudar fora da Região como
residentes, sem o direito à discriminação positiva decorrente
da sua necessidade imperiosa de deslocação por motivos de
estudos e contínua formação. 

De facto, é-lhe impossível prever com tanta antecedência
as datas dos seus exames e épocas de recurso, não
conseguindo, por esta razão, planear com certeza e marcar
com antecedência as suas viagens, para que não veja
agravado o preço final da sua deslocação aérea. 

Deste modo, de um modo precipitado, o passageiro
estudante vê-se obrigado, no início de cada ano lectivo, à
programação das suas três ou quatro deslocações médias
anuais, o que exige a disponibilidade financeira imediata das
famílias para o pagamento das mesmas. E no caso de
alteração posterior, agrava-se a situação face à penalização
imposta pelas transportadoras. A situação torna-se ainda
mais prejudicial pelo facto de as deslocações ocorrerem nas
chamadas épocas altas (Natal, Páscoa, Verão), onde a
procura é maior e os preços dos voos são muito mais
elevados. 

Considerando que a liberalização tem como objectivo
oferecer condições mais favoráveis nas tarifas aéreas entre a
Região Autónoma da Madeira e o continente português,
torna-se premente acautelar convenientemente o seu impacte
sobre a população residente e, particularmente, sobre a
condição especial dos estudantes madeirenses; 

Considerando que é um dever do Governo da República
assegurar o princípio da continuidade territorial, que assenta
na necessidade de corrigir as desigualdades estruturais
originadas pelo afastamento e pela insularidade e visa a

plena consagração dos direitos de cidadania da população
madeirense, vinculando, designadamente, o Estado ao seu
cumprimento, de acordo com as suas obrigações
constitucionais; 

Considerando que cada madeirense que aposta na sua
formação é também uma mais-valia para o País, não apenas
para a Região, é, igualmente, dever do Estado assegurar a
igualdade de acesso à educação, visto que esta constitui o
mais importante pilar de desenvolvimento de qualquer
sociedade: 

Nestes termos, é alterada a forma de atribuição do actual
subsídio social, passando a modalidade do seu pagamento a
ser feita através de um valor percentual aplicado sobre o
valor da tarifa, uma vez que essa alteração representa uma
compensação mais justa do gasto real com as deslocações em
transporte aéreo entre o continente e a Região Autónoma da
Madeira. Assim, pretende-se que, ao invés da tarifa fixa,
exista um reembolso de 50 % do valor total da viagem para
residentes, o qual deve ser majorado em 15 % para os
passageiros estudantes, em quatro viagens de ida e volta, por
ano lectivo. 

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma da
Madeira, nos termos do disposto na alínea f) do n.º 1 do
artigo 227.º e na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º do Estatuto
Político-Administrativo da Madeira, aprovado pela Lei 
n.º 13/91, de 5 de Junho, com as alterações introduzidas
pelas Leis n.os 130/99, de 21 de Agosto, e 12/2000, de 21 de
Junho, apresenta à Assembleia da República a seguinte
proposta de lei: 

Artigo 1.º 
Alterações ao Decreto-Lei n.º 66/2008, de 9 de Abril 

Os artigos 2.º, 4.º, 5.º, 6.º e 7.º do Decreto-Lei 
n.º 66/2008, de 9 de Abril, passam a ter a seguinte redacção: 

«Artigo 2.º 
[...] 

1 - ............................................................................................ 
a) .............................................................................. 

i) ............................................................... 
ii) Frequência efectiva de qualquer nível de

ensino oficial ou equivalente, incluindo
pós-graduação, realização de mestrados
ou doutoramentos, em instituições
públicas, particulares ou cooperativas; e 

iii) Com última residência habitual em local
distinto do local onde estudam, no
continente, nas Regiões Autónomas dos
Açores e da Madeira, noutro Estado da
União Europeia ou em qualquer outro
Estado com o qual Portugal ou a União
Europeia tenham celebrado um acordo
relativo à livre circulação de pessoas; 

b) Serão considerados ainda passageiros estudantes
os cidadãos que residam e frequentem na Região
Autónoma da Madeira um qualquer nível de
ensino oficial ou equivalente, incluindo pós-
-graduação, realização de mestrados ou
doutoramentos, em instituições públicas,
particulares e que se desloquem para fora da
Região Autónoma da Madeira para efeitos de
formação; 

c) [Anterior alínea b).] 
d) [Anterior alínea c).] 
e) [Anterior alínea d).] 
f) [Anterior alínea e).] 
g) [Anterior alínea f).] 
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Artigo 4.º 
[...] 

1 - O subsídio a atribuir ao beneficiário reporta-se ao
pagamento e utilização efectiva do título de transporte pelo
beneficiário, assumindo a modalidade de pagamento de
um valor percentual de 50 % do montante da tarifa, sem
prejuízo do disposto no número seguinte. 

2 - Os passageiros estudantes beneficiam, em quatro viagens
de ida e volta por ano lectivo, de uma majoração de 15 %
sobre o valor percentual previsto no número anterior.

Artigo 5.º 
[...] 

1 - A prestação do serviço de pagamento do subsídio é
efectuada pelos CTT e pelas instituições de crédito que
aceitem prestá-lo, nas condições fixadas para aquela
empresa pública. 

2 - ........................................................................................... 

Artigo 6.º 
[...] 

1 - ........................................................................................... 

2 - Sem prejuízo do disposto no artigo 3.º do presente
diploma, quando o beneficiário viajar ao serviço, ou por
conta, de uma pessoa colectiva ou singular, o reembolso
pode ser solicitado por esta última, desde que na factura
emitida em nome desta conste o nome do beneficiário e o
respectivo número de contribuinte e sejam anexados os
respectivos talões de embarque, bem como os restantes
documentos previstos no artigo 7.º 

3 - (Anterior n.º 2.) 

Artigo 7.º 
[...] 

1 - .......................................................................................... 

2 - .......................................................................................... 

3 - .......................................................................................... 

4 - Para além da documentação exigida no n.º 1, os
beneficiários da alínea a) do artigo 2.º devem ainda exibir
documento emitido e autenticado pelo estabelecimento de
ensino que comprove estarem devidamente matriculados
no ano em referência e a frequentar o curso ministrado
pelo referido estabelecimento de ensino, sem prejuízo do
número seguinte. 

5 - No caso específico dos estudantes residentes que
frequentam estabelecimento de ensino na Região
Autónoma da Madeira, devem apresentar comprovativo da
pertinência da deslocação emitido pelo respectivo
estabelecimento, bem como comprovativo da frequência
da acção de formação complementar em causa, emitido
pela entidade promotora. 

6 - (Anterior n.º 5.)» 

Artigo 2.º 
Entrada em vigor 

O presente diploma entra em vigor com a aprovação da
Lei do Orçamento do Estado para o ano de 2010, reportando-
-se os seus efeitos à data da entrada em vigor do Decreto-Lei
n.º 66/2008, de 9 de Abril. 

Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa
da Região Autónoma da Madeira em 14 de Maio de 2009. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, José Miguel
Jardim d'Olival Mendonça.

Resolução da Assembleia Legislativa da Região
Autónoma da Madeira n.º 8/2009/M 

de 18 de Junho

Proposta de lei à Assembleia da República - Suspensão da
aplicação, até 31 de Dezembro de 2010, nas empresas que

apresentem no último exercício fiscal resultado líquido
positivo superior a um milhão de euros, do disposto no

artigo 340.º, alíneas d) e e), e nos artigos 359.º a 372.º do
Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, 

de 12 de Fevereiro. 

A actual conjuntura de dificuldades económicas e
financeiras nacionais reclama e exige medidas legislativas
excepcionais. 

Assim, urge adoptar medidas que atenuem os efeitos
sociais das dificuldades referidas, particularmente na
salvaguarda dos postos de trabalho, obstando-se ao crescente
aumento do desemprego, pelo recurso a despedimentos que
nem sempre corresponderão a necessidades prementes,
podendo em algumas situações ser evitados através da
adopção de outras medidas de contenção e superação de
dificuldades pontuais, particularmente em empresas que
apresentem resultados positivos. 

Os despedimentos colectivos e por extinção de postos de
trabalho têm registado um aumento significativo, que impõe
a necessidade de medidas excepcionais de controlo e
restrição de tal situação. 

Assim, afigura-se curial legislar no sentido de obviar a tal
situação, pelo que, através da presente iniciativa, se suspende
temporariamente a aplicação dos normativos legais previstos
no Código do Trabalho que disciplinam as referidas
modalidades de cessação do contrato de trabalho. 

Finalmente, refira-se que a presente suspensão não
abrange os despedimentos denominados por causas
subjectivas, em que é relevante uma actuação culposa do
trabalhador, nem a rescisão por iniciativa deste e a cessação
por acordo das partes, enquanto manifestação do princípio da
autonomia da vontade das mesmas. 

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma da
Madeira, nos termos da alínea f) do n.º 1 do artigo 227.º da
Constituição da República Portuguesa e da alínea b) do n.º 1
do artigo 37.º do Estatuto Político-Administrativo da Região
Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de
Junho, com as alterações introduzidas pelas Leis n.os
130/99, de 21 de Agosto, e 12/2000, de 21 de Junho,
apresenta à Assembleia da República a seguinte proposta de
lei: 

Artigo 1.º 
Suspensão dos despedimentos 

As empresas que apresentem, no último exercício fiscal,
resultado líquido positivo superior a um milhão de euros não
poderão proceder à cessação de contratos de trabalho com
recurso ao despedimento colectivo ou ao despedimento por
extinção de posto de trabalho, suspendendo-se assim, nessas
empresas, a aplicação do disposto no artigo 340.º, alíneas d)
e e), e nos artigos 359.º a 372.º do Código do Trabalho,
aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro. 
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Artigo 2.º 
Ilicitude 

O despedimento que ocorra em desconformidade com o
estabelecido no artigo anterior é considerado ilícito, tendo os
efeitos previstos no Código do Trabalho para a ilicitude do
despedimento colectivo e extinção de posto de trabalho. 

Artigo 3.º 
Prazo 

A presente suspensão vigora até 31 de Dezembro de
2010. 

Artigo 4.º 
Entrada em vigor 

O presente diploma entra em vigor nos termos legais e
aplica-se aos processos de despedimento nas modalidades
referidas no artigo 1.º que se iniciem ou ocorram no período
de vigência referido no artigo anterior.

Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa
da Região Autónoma da Madeira em 28 de Maio de 2009. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, em exercício,
José Paulo Baptista Fontes.
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

Preço deste número: 1,81 (IVA incluído)


